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Conforme ar tigo 11 da L ei  14 .133/20 21,  o pr oces s o l ici tatór io tem por objetivos :

P r oposta M ais  V an tajos a

As s egur ar  a s eleção da pr opos ta apta a ger ar  o r es ultado de con tr atação m ais  van tajos o par a a Adm in is tr ação P úbl ica,  in clus ive n o 

que s e r ef er e ao ciclo de vida do objeto.

T r atam en to I s on ôm ico

As s egur ar  tr atam en to is on ôm ico en tr e os  l ici tan tes ,  bem  com o a jus ta com petição.

P r even ção de I r r egular idades

E vitar  con tr atações  com  s obr epr eço ou com  pr eços  m an if es tam en te in ex equíveis  e s uper f atur am en to n a ex ecução dos  con tr atos .

I n ovação Sus ten tável

I n cen tivar  a in ovação e o des en volvim en to n acion al  s us ten tável .

A al ta adm in is tr ação do ór gão ou en tidade é r es pon s ável  pela gover n an ça das  con tr atações  e deve im plem en tar  pr oces s os  e es tr utur as  

par a aval iar ,  di r ecion ar  e m on itor ar  os  pr oces s os  l ici tatór ios ,  pr om oven do um  am bien te ín tegr o e con f iável ,  bem com o a ef iciên cia,  a 

ef etividade e a ef icácia das  s uas con tr atações ..
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Governança Pública e Controle E x ter n o

" A con cepção da gover nan ça públ ica s e r elacion a à es tr utur ação dos ór gãos es tatais e à or gan iz ação de s eu

f un cion am ento, de m odo a as s egur ar n íveis elevados de objetividade, ef iciên cia e legitim idade. [ …] A gover n ança

públ ica en volve, por um lado, um a es tr utur ação or gan iz acion al que as s egur e a s egr egação de fun ções , a ex is tên cia de

ór gãos dotados de com petên cias es pecí f icas par a des en volvim en to das atividades - f im ( em um a acepção am pla) e a

adoção de ór gãos de con tr ole in ter n o e ex ter n o da r egular idade da atuação dos diver s os agen tes .”

" .

JUST E N  F I L H O,  M ar çal . Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: L ei  n º  14 .133/20 21. São P aulo:  T hom s on  R euter s  B r as i l ,  2021, p. 264.
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As Três Linhas de Def es a n as
con tr atações públ icas
Con f or m e ar tigo 16 9 ,  da L ei  14 133/20 21,  as  con tr atações  públ icas  devem  

s ubm eter - s e a pr áticas  con tín uas  de ges tão de r is cos  e con tr ole pr even tivo,  

s ujeitas  ao con tr ole s ocial  e às  s eguin tes  l in has  de def es a:
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Primeira Linha de Defesa

Integrada por servidores e empregados 
públicos, agentes de licitação e 
autoridades que atuam na estrutura de 
governança do órgão ou entidade.

02

Segunda Linha de Defesa

Integrada pelas unidades de 
assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade.

03

Terceira Linha de Defesa

Integrada pelo órgão central de controle interno da Administração e pelo 
tribunal de contas (controle externo ).
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Atuação do TCMSP nas contratações públicas
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Acompanhamentos
São verificações sistemáticas das  atividades  dos  ór gãos  e en tidades  jur is dicion ados  ao T r ibun al ,  de m an eir a seletiva e 
concomitante ,  f ei tas  de of ício,  com  bas e em  cr i tér ios  de s eleção e objetivos  es tabelecidos  em n or m as in ter n as ,  ou ain da 

por  del iber ação dos  Con s elheir os  ou dos  ór gãos  colegiados  s uper ior es  ( Câm ar as  e P len o)  

A pr incipal car acter ís tica des s e tipo de tr abalho é a concomitância , ou s eja, a f is cal iz ação atua dur ante a

ex ecução dos atos pela adm in is tr ação m un icipal par a ver i f icar a r egular idade e con f or m idade com os nor m ativos

vigen tes .
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Acompanhamentos realizados pelo TCMSP

Acom pan ham en to de E dital Acom pan ham en to de 
L ici tação

Acom pan ham en to de 
E x ecução de con tr atos  e 
ter m os  con gên er es

Acom pan ham en to de pr oces s os  de 
des es tatiz ações

Acom pan h am en tos que s ubs idiam os
R elatór ios An uais de F is cal iz ação ( con tas ) –
L R F etc.
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Etapas processuais dos Acompanhamentos de Editais e de Execução – R es olução 
T CM SP  n º  18 /20 19
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Mesas técnicas durante os 
Acom pan ham en tos  de 
E ditais
Resolução nº 02 / 2020 - R eun ião de tr abalho com agentes e
servidores de órgãos e entidades jurisdicionadas do T r ibun al de

Con tas do M un icípio de São P aulo, em m atér ias de destacada
relevância ou de alto grau de complexidade .
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Mesas técnicas - objetivos

A busca de informações técnicas e demais elementos 
necessários ao esclarecimento e eventual superação de 
matérias controvertidas, desde que consideradas de 
destacada relevância ou de alto grau de complexidade

Celer idade pr oces s ual
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Resultados recorrentes nas 
f i s cal iz ações  de con tr atações  

públ icas  m un icipais  - N L L C
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Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Aus ên cia de elabor ação do E T P

Problema: aus ên cia de E T P ,  violan do o ar tigo 18  da L F  n º  

14 .133/21. 

Riscos : des con s ider ação das pecul iar idades do objeto,

def in ição in adequada do objeto con s ider ando as

n eces s idades da Adm in is tr ação, en tr e outr os .

Aus ên cia de elem en tos n o E T P  
elabor ado.

Problema: aus ên cia de elem en tos in dis pen s áveis n o E T P .

Riscos : inviabi l idade de anál is e de in f or m ações r elevan tes

par a as con tr atações , tais com o a r elação com o plan o

an ual de con tr atações , alter n ativas de m er cado,

jus ti f icativa par a o par celam en to ou n ão do objeto,

im pactos am bien tais da con tr atação, etc.
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Estudo Técnico Preliminar (ETP)
Aus ên cia da es tim ativa e/ou do em bas am en to dos  quan ti tativos

Problema : aus ên cia de ef etiva dem on s tr ação de es tim ativas das quantidades par a a

con tr atação, acom pan hadas das m em ór ias de cálculo e dos docum en tos que lh es

dão s upor te, que con s ider em inter depen dên cias com outr as con tr atações , de m odo

a pos s ibi l i tar econ om ia de es cala, em violação ao incis o I V do ar t. 18 da L F n º

14 .133/20 21 .

Riscos : con tr atação n ão s er capaz de aten der adequadam ente às neces s idades da

adm in is tr ação públ ica, gas tos ex ces s ivos e des per dício de r ecur s os públ icos ,

des equi l íbr io econ ôm ico- f in an ceir o do con tr ato etc.
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Orçamento
P es quis a de pr eços  bas eada em  apen as  um  
par âm etr o

Problema : con cen tr ação da pes quis a de pr eços em um a ún ica

f on te de in f or m ações ( or a ban cos de pr eços , or a con s ultas ao

m er cado) , levan do a um valor es tim ado da con tr atação

in com patível com os valor es pr aticados n o m er cado, con tr ar ian do

o ar tigo 23 da L F n º 14 .133/21.

Riscos : pos s ível s obr epr eço ( ou pr eço in ex equível ) , violação do

pr in cípio da econ om icidade, falta de com petitividade n o pr oces s o

l ici tatór io, ques tion am en tos por par te dos con cor r en tes ou

m es m o à im pugn ação do pr oces s o l ici tatór io, dir ecion am en to da

con tr atação, com pr om etim en to da l is ur a e tr an s par ência do

pr oces s o l ici tatór io etc.

F r agi l idade n o dim en s ion am en to 
or çam en tár io

Problema : or çam entos m al dim en s ion ados , com diver s as

im pr opr iedades n a com pos ição dos cus tos , n os his tór icos de

con s um o dos ben s ou s er viços , n o levan tam en to da dem anda

adequada, o que viola o es tabelecido n os ar t. 5º , ar t. 4 0 - in cis o I I I

e ar t. 23 da L F n º 14 .133/20 21 .

Riscos : con tr atações com s obr epr eço ou com pr eços

m an if es tam en te in ex equíveis e s uper f atur am en to n a ex ecução

dos con tr atos , en tr e outr os .
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Orçamento
M otivação s obr e o m om en to da divulgação do or çam en to

Problema : aus ên cia de m otivação s obr e o m om en to da divulgação do or çam en to da

l ici tação e da jus ti f icativa par a seu s igi lo, in f r in gindo o incis o X I do ar tigo 18 e

ar tigo 24 da L F n º 14 .133/21 .

Riscos : dis s on ân cia s obr e a infor m ação pela f alta de tr an s par ên cia, pr ejuíz o à

con cor r ên cia, ques tion am en tos legais por par te dos l ici tan tes ou de outr os

in ter es s ados etc.
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Segregação de funções

Atuação do pr egoeir o em  di f er en tes  
etapas  do pr oces s o

Problema : violação ao pr incípio da s egr egação de f unções

es tabelecido n o ar t. 5º c/c ar t. 7º , § 1º da L F n º 14 .133/20 21,

por ter r es tado eviden ciada a par ticipação do pr egoeir o

des ign ado na fas e in ter na do cer tam e, r es tan do ain da

dem on s tr ada s ua atuação em diver s as etapas dif er entes

do pr oces s o.

Riscos: pos s ibi l idade de ocultação de er r os  e de ocor r ên cia 

de f r audes  n a r es pectiva con tr atação.

Des ign ação do agen te de con tr atação

Problema : o agen te de con tr atação n ão é s er vidor ef etivo

ou em pr egado públ ico, em des aten ção ao pr econ iz ado n o

in cis o L X do ar tigo 6 º e o ar tigo 8 º da L F n º 14 .133/21..

Riscos : decis ões inadequadas , f alta de anál is e técn ica

apr opr iada e es colh as que n ão aten dam aos inter es s es da

adm in is tr ação públ ica, en tr e outr os .
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Segregação de funções
I den ti f icação dos  r es pon s áveis  pela m in uta de edital

Problema: aus ên cia de iden ti f icação dos  r es pon s áveis  pela m in uta de edital  e pelas  

plan i lhas  or çam en tár ias ,  o que viola o in c. I  do ar t. 12 da L F  n º  14 .133/20 21.

Riscos : aus ên cia de pr es tação de con tas e r es pon s abi l iz ação pelos r es ultados do

pr oces s o l ici tatór io, falta de cuidado n a elabor ação da m in uta de edital e das

plani lhas or çam en tár ias , aum entando a pr obabi l idade de er r o, om is s ão ou

im pr ecis ão n as in f or m ações apr es en tadas , en tr e outr os .
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Análise de Riscos
Aus ên cia da an ál is e de r is cos

Problema: aus ên cia da an ál is e de r is cos  que podem  com pr om eter  o s uces s o da 

l ici tação e a boa ex ecução con tr atual ,  violan do o in cis o X  do ar tigo 18  da L F  n .º  

14 .133/21 .

Riscos : es colh as inadequadas dur ante o pr oces s o de l ici tação, com o a s eleção de

f or n ecedor es que não pos s uem capacidade técn ica, f in an ceir a ou oper acion al par a

atender aos r equis i tos do con tr ato, pr ojeto l ici tado pode con ter falhas que n ão

f or am pr eviam en te iden ti f icadas , levando a cus tos adicion ais dur an te a ex ecução

do con tr ato, bem com o a atr as os e dis putas en tr e as par tes con tr atan tes , im pacto

s ign if icativo n os r es ultados f in an ceir os do con tr ato etc.
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Principais des af ios quan to à

gover n an ça n as con tr atações públ icas

m un icipais .
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Principais des af ios iden ti f icados n a gover n an ça
n as con tr atações públ icas .

Atual iz ação e capacitação

Os ór gãos pr ecis am gar an ti r  que s eus s er vidor es  es tejam  

atual iz ados  s obr e as  n ovas  dis pos ições  da lei ,  com o os  n ovos  

pr ocedim en tos  l ici tatór ios ,  cr i tér ios  de julgam en to,  

m odal idades  de con tr atação,  en tr e outr os .

I n ter pr etação e apl icação

A N L L C é m ais detalhada e abr an gen te do que a legis lação

an ter ior , in tr oduz in do n ovos con ceitos e pr ocedim en tos .

A Adm in is tr ação en f r en ta des af ios n a in ter pr etação e

apl icação des s as n ovas dispos ições , es pecialm en te em cas os

que en volvam s ituações in éditas ou con tr over s as , bem com o

s obr e o des en volvim en to da jur is pr udên cia quanto aos

dis pos itivos da N L L C.
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Principais des af ios iden ti f icados n a gover n an ça
das  con tr atações públ icas .

Adequação dos  pr ocedim en tos

Os ór gãos pr ecis am ajus tar s eus pr ocedim en tos par a

in cor por ar as m udan ças tr az idas pela N L L C. I s s o pode

in cluir a r evis ão de m anuais , or ientações e ch eck l is ts

uti l iz ados pelos s er vidor es par a aval iação da r egular idade

dos pr oces s os l ici tatór ios e con tr atos públ icos .

An ál is e de r is cos :

A n ova lei intr oduz a n eces s idade de anál is e de r is cos n os

pr oces s os l ici tatór ios e con tr atuais , o que r equer a

capacidade de iden ti f icar e aval iar os r is cos as s ociados às

con tr atações públ icas , bem com o adotar m edidas

adequadas par a m itigá- los .
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